
RELATÓRIO TÉCNICO DE REVISÃO

PROCESSO: 47341-2014

PRINCIPAL: FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

GESTOR: JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: MARILZA CAETANA DA SILVA OLIVEIRA

RELATOR: SÉRGIO RICARDO

EQUIPE TÉCNICA: GISELE CRISTINA MIGUEL ASSUNCAO

NÚMERO DA O.S. 9470/2015

APLIC/ControlP

 

 

 

 

Data de processamento: 11/05/2015 



SUMÁRIO

1. REVISÃO 2

2. FUNDAMENTO LEGAL 2

3. CÁLCULO DOS PROVENTOS 2

4. CONCLUSÃO 3

Página 1 de 4Data de processamento: 11/05/2015 



Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e

197 da Resolução Normativa nº 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico acerca do ato administrativo que concedeu  à Sra  a revisão da aposentadoria  

                  MARILZA CAETANA DA SILVA OLIVEIRA , RG 0178618-0/MT , CPF 138.855.371-68 , cargo de classe/nível " ",

        e   /lotad a na , no município d MT.

1. REVISÃO

O processo de  já fora registrado conforme Acórdão nº 2.076/2001aposentadoria , na sessão

.plenária 18/12/2001

De acordo com o processo em análise, a interessada requer Revisão d  Aposentadoria.a

Consta informação nos autos que a beneficiária que se aposentou com proventos proporcionais é

portadora de enfermidade grave (nefropatia grave) e requer o benefício do art. 217 da Lei 04/90, proventos integrais.

2. FUNDAMENTO LEGAL

           O Ato  nº 17752/2013 , publicado no DOE (Diário Oficial do Estado), 17/12/2013 , resolve retificar,

 com base no art. 217 da Lei 04/90, sendoem parte, o Ato Governamental de 26/03/2002, referente a aposentadoria, 

esta a fundamentação pertinente a concessão do benefício.

1) Deixou de integrar os autos o Laudo Médico Pericial, necessário para confirmação da patologia alegada.

LB15.

Dispositivo Normativo:

1.1)  - Deixou de integrar os autos o Laudo Médico Pericial, necessário para confirmação da patologia alegada.

LB15

3. CÁLCULO DOS PROVENTOS

            CARGO: , Classe e Nível: , horas.
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Quadro Cálculo dos Proventos

 

Descrição da remuneração Valor (R$)

  R$ 0,00

APLIC

 

 

A Valor da última remuneração R$ 0,00

B Tempo de contribuição total 0

C Tempo de contribuição apurado 0

D Provento calculado ((A / B) * C) R$ 0,00

 

 

    O valor total dos proventos informado pelo APLIC é de R$ 0,00 , o qual conferecom o valor

acima apurado.

 

A análise do presente item restou prejudicada.

4. CONCLUSÃO

Assim sendo, sugere-se, em conformidade com o artigo 137 da Resolução n.º 14, de 02/10/2007, a CITAÇÃO do

responsável, para, em obediência a garantia do contraditório e ampla defesa, consagrada no art. 5º, inciso LV, da

Constituição Federal, apresentar esclarecimentos e providências, sob pena de ser denegado o registro.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS - CONTROLADOR INTERNO / Período: 01/01/2014 a 31/12/2015

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1)   -Deixou de integrar os autos o Laudo Médico Pericial, necessário para confirmação da patologia alegada.

Tópico - 2. FUNDAMENTO LEGAL

Em Cuiabá-MT, 11 de Maio de 2015.  
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GISELE CRISTINA MIGUEL ASSUNCAO

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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